
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2023 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO, E O BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 13/2002.

PROCESSO Nº 00080-00279583/2022-25.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.676/0001-07, com sede no Setor Bancário Norte - SBN Quadra 2, Lote 17, Ed. Phenícia, CEP: 70040-020 - Brasília/DF, neste ato representada por HÉLVIA
MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA, na qualidade de Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal, brasileira, residente e domiciliada nesta Capital,
portadora da CI nº 963428 – SSP/DF e do CPF nº 334.825.351-91, nomeada pelo Decreto de 14 de julho de 2021, publicado no DODF - Edição Extra nº 59-A, de
14/07/2021, com delegação de competência conferida pelo Decreto nº 21.396, de 31/07/2000, e o BANCO DE BRASÍLIA S/A – BRB, doravante denominado
CONTRATADA, ins�tuição financeira de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.208/0001-00, com sede no Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra
5, Lote C, Bloco B e C, CEP: 70040-250 - Brasília/DF, telefone (61) 3409-3298, e-mails: supsugov@brb.com e ggsog@brb.com.br, neste ato representado
por EUGÊNIA REGINA DE MELO, na qualidade de Diretora Execu�va de Atacado e Governo, brasileira, residente e domiciliada nesta Capital, portadora da CI nº
3.483.367 – SSP/DF e do CPF nº 718.242.606-44, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, com fulcro na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

 

O presente Termo Adi�vo obje�va registrar o acréscimo de 24,80% ao valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 04/2023, que corresponde
ao montante de R$ 208.772,00 (duzentos e oito mil e setecentos e setenta e dois reais), passando o Contrato a ter o valor total de R$ 1.050.372,00 (um milhão,
cinquenta mil e trezentos e setenta e dois reais), nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e das Jus�fica�vas (106916459 e 107133288), conforme
especificado no Quadro a seguir:

 

SERVIÇO CUSTO
UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR A SER ADITIVADO

EMISSÃO DE CARTÃO R$ 9,56 17.000 R$ 162.520,00
CARGA R$ 7,46 6.200 R$ 46.252,00

TOTAL R$ 208.772,00

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

 

 O valor do presente Termo Adi�vo é de R$ 208.772,00 (duzentos e oito mil e setecentos e setenta e dois reais), devendo o valor ser atendido à
conta de dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022 (LOA 2023), sendo compa�vel com a Lei nº 6.490, de
29 de janeiro de 2020 (PPA 2020-2023), bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 7.171, de 1º de agosto de 2022 (LDO 2023).

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa de que trata o presente Termo Adi�vo correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 18101

II - Programa de Trabalho: 12.361.6221.2446.0001  

III - Natureza da Despesa:  3.3.90.39               

IV - Fonte de Recursos: 100

4.2. Foi emi�da, em 03/03/2023, a Nota de Empenho nº 2023NE01159, no valor de R$ 208.772,00 (duzentos e oito mil e setecentos e setenta e
dois reais), sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a contar da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente instrumento.

 



CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

7.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia
ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento
pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

7.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Pela CONTRATANTE:

 

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal

 

Pela CONTRATADA:

 

EUGÊNIA REGINA DE MELO

Diretora Execu�va de Atacado e Governo

 

 

 

TESTEMUNHAS:
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